
 

 

LEI Nº 5.054, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 
Altera o inciso I, II do §1º do art. 1º e altera o §2º, do art.1º, da Lei nº 4.126, de 22 de 
junho de 2021, que cria a gratificação por desempenho de atividade delegada nos 
termos que especifica, a ser paga aos Militares do Estado que exercem atividade 
municipal delegada ao Estado de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado 
com o Município de Santa Fé do Sul, e dá outras providências. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º O inciso I, II do §1º do art. 1º e o §2º, do art.1º, da Lei nº 4.126, de 22 de junho 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação.  
 
“Art.1º ... 
 
§1º... 
 
I - 200% (duzentos por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente-
Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial; 
 
II - 150% (cento e cinquenta por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao Subtenente, 
1° Sargento, 2° Sargento, 3° Sargento, Cabo e Soldado. 
 
§2º A gratificação de que trata o caput tem natureza indenizatória, não será incorporada 
aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo de 
quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela os descontos previdenciários, 
de assistência médica ou de natureza tributária.   
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 


